
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 05/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 05/2026 

 
 

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Pilar do Sul-SP 
 

OBJETO: Aquisição de Água mineral natural, sem gás, acondicionada em copos 

plásticos descartáveis de 200 ml e água mineral natural, sem gás, acondicionada em 

garrafão retornável de polipropileno, de 20 litros. 

 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 2.803,00 (dois mil oitocentos e três reais). 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 71, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando o que consta do Processo 

Administrativo Eletrônico acima mencionado, ADJUDICA e HOMOLOGA o objeto da 

contratação direta à empresa BEBIDAS IRMÃOS BENINHA LTDA. (CNPJ: 

01.214.463.0001-19), por ter apresentado proposta mais vantajosa à Administração, 

observada a regularidade da documentação de habilitação e a adequação técnica e 

logística do serviço ofertado, conforme parecer da equipe de apoio e demais 

documentos constantes dos autos. 
 

Pilar do Sul, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 

assinado eletronicamente 
KARLA TATHIANE NISHI PADULA PAGIANOTTO 

Presidente da Câmara Municipal 


